
Tio Hugo r RS Prefeintra
Municipal

'Rota!
4 das
I erras

Uns PêgJâo e eet ducohaie

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO DE COII'IPRA E VENDA N' 1812024
eousrçÃo DE moerlÉRtos EScoLARES

pReeÃo elernôx rco ost2oz4

O MUNICípIO nf TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela ,285, Bairro Progresso,
na cidade de TIO HUGOIRS, inscrito(a) no CNPJ sob o no A4.207.638.0001/59 , neste
ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do CPF no
000.886.930-82, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa IUIOVESCO
INDUSTRIA E COMÉNCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA., iNSCritA NO CNPJ SOb

o no 93.234.789/0001-26, sediada na BR 386, KM 341,5 Bairro Bom Pastor, em
Lajeado/RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
LISETE LEINDECKER REITER, portadora do CPF no 368.476.580-53, tendo em vista
o que consta no Processo no 2A24.0AA009 e em observância às disposições da Lei
no 14.13312021, da Lei no 123/2A06 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorente do Pregão Eletrônico no OO5|2O24,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIIUIETRA - OBJETO.

í.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliários escolares,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
í.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 do
ITEM UND ESPECTFTCAÇOES QUANT. VALOR.

UNITÁRlo
VALOR
TOTAL

01 conj }ONJUNTO ALUNO TAMANHO 06
]OMPOSTO POR MESA E

]ADEIRA: MESA: Estrutura em tubc
le aço, laterais e travessa de

lustentação do porta-livros er
29x58mm chapa 16 (parede 1,Smm)
rase inferior (pés) em 38 mm, chapa
16.

65 R$ 343,00 R$ 22.295,00

02 un VIESA COLETIVA ADULTO
lstrutura dos pés em tubo de açc
)Ox30(parede 1,20mm) €

20x30(parede 1,06mm'
rararequadro e fixação do tampo
)és com ponteiras plásticas 30x3C
l0O% injetadas. Soldagem pelc
)rocesso MIG em todas as iuncôes.

4 R$ 726,00 R$ 2.904,00

05 conj }ONJUNTO PROFESSOR
}OMPOSTO POR MESA E

IADEIRA: MESA: Estrutura em tubc
le aço 30x50(parede 1,50mml
>hapa 16, para laterais, partes
nferior e superior que unidas
brmam peca única em forma de ( I )

2 R$ 780,00 R$ 1.560,00
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z. clÁusuLA SEGUNDA - vreÊNcn.

2.1A pÍazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encerramento em 3111212024, prorrogável conforme Lei n' 14.13312021.

s. cLÁusuLA TERcETRA - PREço.

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.291,00 (trinta e três mil,
duzentos e noventa ê um reais).

3.2 No vator acima estêio incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAmENTÁRIA.

4.í As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

09 un }ADEIRA ESTOFADA GIRATORIT
SECRETARIA: Cadeira giratória
rem braços, assento(430x390mm) e

:ncosto(360x270mm) eÍr
:ompensado multilaminado plano
ixado na estrutura através de
mrafusos com porca de garras
:olocados internamente.

10 R$ 269,00 R$ 2.690,00

13 un \RMARIO BAIXO COM DUAS
)ORTAS: Confeccionado em MDF
Ie 15 mm revestido em melamínicc
Je baixa pressão, acabamento das
rordas em perfil PVC. Móve
lomposto por duas portas individuais
:ontendo fechaduras e chaves.

01 R$ 408,00 R$ 408,00

14 un VIESA DE PORTADORES
ISPECIAIS: Estrutura em tubo de

ço 25x25 (parede 1,50mm) que
:ompÕe a parte superior móvel da
:strutura que permite o encaixe e e

equlaqem de altura.

01 R$ 784,00 R$ 794,00

15 conj ]ONJUNTO REFEITORIO
]OMPOSTO POR UMA MESA E

)OlS BANCOS: MESA: Estruture
)m tubo de aço 20r2A (parede
l,20mm) que unidos formam peç
inica. Travessas horizontais entre
)s pés em tubo 20x20(parede
l,06mm) e mão francesa par€
eforco.

a2 R$ 1.325,00 R$2.650,00
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Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 1015 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec, da Educação e Escolas
Atividade: í081 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Rubrica: 4r'30520A000000 - Equipamentos e Material Permanente

s.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a eJe referentes encontram-se no
Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTMTADA informe o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412O12 a frm de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de 2022.

6.CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras a@rca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

z. cúusuLA sÉTrMA - cARANTTA DE ExEcuçÃo

7.í Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIIUENTO DO OBJETO.

8.í As condições de entrega e reoebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÔES AOMINISTRATIVAS

9.'l As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de
Referência, anexo do Edital.

í0. cúusuLA DÉctMA - ExilNçÃo

í0.í O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

í0.í.í Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no
inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as consequências
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indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

l0.l.2Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

í0.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.1331202',t.

í0.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no aft. 115 da Lei no 14333n021.

10.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

í0.4.í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

í1 CLÁUSULA DÉCffiA PRilnETRA - VEDAçÕES.

11.1 ÉVEDADO À COnrRnrROn:

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

11.1.2lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCrmA SEGUNDA - ALTERAçÕES.

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
no 14.133D421.

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'R.ota\
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rg. cúusulA oÉctnne TERcEIRA - Dos cAsos omlssos.

í3.í Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133/2021 e demais normas de licitaçoes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.

í4. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - PUBLTCAçÃO.

14.í lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. FORO.

í5.í É ebito o Foro da Comarca de Não Me Toque/RS para dirimir os Iitígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme arl. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado emO2
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

Tio Hugo/RS, 01 de março de 2024.

LISETE LEINDECKER REITER
Responsável legal da

CONTRATADA
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